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                                   Câmara Municipal de Carmo da Mata


Carmo da Mata – MG, 16 de junho de 2025.
À

Mesa Diretora da Câmara Municipal  
Carmo da Mata – MG

Referente Parecer de redação final sobre o Projeto de Resolução 300/2025.
RELATÓRIO:

O Projeto de Resolução 300/2025,  que “Concede licença à Prefeita Municipal de Carmo da Mata para se ausentar do país, pelo prazo de 15 dias, conforme determina a lei Orgânica Municipal” após ter sido aprovado conclusivamente pelo Plenário, retorna a esta comissão para receber redação final.

FUNDAMENTAÇÃO:
Esta comissão tem a relatar que não foram apresentadas emendas ao Projeto de Lei em questão, sendo o mesmo aprovado na sua íntegra, conforme proposto originalmente.

Foram promovidas apenas correções redacionais e ortográficas, não havendo nenhum prejuízo ao conteúdo do texto original.

CONCLUSÃO:

Pelo exposto, obedecidas às determinações consignadas no art. 111 do Regimento Interno, no que tange a competência desta Comissão, apresentamos à deliberação do Plenário a redação final do Projeto de Resolução 300/2025, tal como foi apresentado.
“PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 300/2025
Concede licença à Prefeita Municipal de Carmo da Mata para se ausentar do país, pelo prazo de 15 dias, conforme determina a lei Orgânica Municipal.

A Câmara Municipal de Carmo da Mata, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, conforme inciso X do art.76 c/c parágrafo 1º, ambos da Lei Orgânica Municipal, Decreta:

Art. 1º  Fica concedida licença à Prefeita Municipal de Carmo da Mata para se ausentar do país, pelo prazo de 15 (quinze) dias, entre 07 e 21 de julho de 2025, a fim de realizar viagem de caráter particular ao exterior. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Carmo da Mata, 16 de junho de 2025.
____________________________________
Leonardo José de Assis

Ver. Presidente da Comissão de LJRF

_____________________________                                                  ____________________________    
                          Eduardo Piassi                                                              Silvana Ap. Barreto de Oliveira
            Ver. Vice-Presidente da CLJR                                                                 Ver.Relatora
RUA ASCÂNIO DINIZ, 317 – CENTRO – CARMO DA MATA (MG) – CEP: 35547-000

TELEFAX: (37) 3383-1663

[image: image2.png]Camara Municipal de Carmo da Mata




_953798082.doc
[image: image1.png]Camara Municipal de Carmo da Mata








